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EDITAL DE SELEÇÃO DE INTEGRANTES Nº. 01/2018
O Programa de Educação Tutorial (PET) do Curso de Direito da Universidade Federal do Maranhão torna público o processo de seleção para novas(os) integrantes. As(os) interessadas(os) deverão atender aos requisitos e obedecer ao cronograma de atividades especificado neste edital, o qual terá validade de 01 (um) ano a partir da data de divulgação.
1 INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE O PROGRAMA

O PET é um programa acadêmico direcionado a estudantes regularmente matriculadas(os) em cursos de graduação, que se organizam em grupos, recebendo orientação acadêmica de professoras(es) tutoras(es), que tem como objetivos: I – efetivação do tripé da educação superior: extensão, pesquisa e ensino; II – o envolvimento das(os) estudantes que dele participam em um processo de formação integral, propiciando-lhes uma compreensão abrangente e aprofundada de sua área de estudos; III - a melhoria do ensino de graduação; IV - a formação acadêmica ampla da(o) aluna(o); interdisciplinaridade; a atuação coletiva; o planejamento e a execução, em grupos sob tutoria, de um programa diversificado de atividades acadêmicas.

2 INSCRIÇÕES E VAGAS

2.1 As inscrições serão realizadas por meio do preenchimento da Ficha de Inscrição (Anexo 01), que deverá ser entregue na Coordenação do Curso de Direito, localizada no terceiro andar, Bloco B, do Centro de Ciências Sociais, na UFMA, no período de 11/04/2018 a 04/05/2018, no horário de funcionamento da Coordenação do Curso. No ato das inscrições, deverão ser entregues 02 (dois) quilos de alimentos não perecíveis (exceto sal).
2.2 Serão ofertadas 04 (quatro) vagas para ingresso imediato, todas para pesquisadoras(es) não bolsistas, as quais serão definidas pela ordem de classificação final do certame.
2.3 Cumpre observar que, em conformidade à ordem de classificação final, as(os) pesquisadoras(es) não bolsistas aprovadas(os) poderão ser vinculadas(os) ao Programa de Educação Tutorial na condição de pesquisadoras(es) bolsistas, na medida em que novas vagas desta modalidade forem disponibilizadas.
3 ORIENTAÇÕES PARA A INSCRIÇÃO
3.1 No ato da inscrição, a(o) estudante deverá apresentar:

a) A ficha de inscrição (Anexo 01) devidamente preenchida;
b) Histórico escolar atualizado emitido via SIGAA contendo o Coeficiente de Rendimento (CR) igual ou superior a 7,0 (sete);
c) Cópia do documento de identidade e CPF;
d) Projeto de pesquisa individual a ser desenvolvido pela(o) estudante durante a permanência no programa, o qual deverá ser elaborado em observância aos padrões normativos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), contendo no máximo 10 (dez) páginas (da introdução ao cronograma), em fonte 12 (doze), papel A-4 e espaçamento 1,5 (um e meio), com os seguintes elementos: 1 Introdução; 2 Problema; 3 Hipótese; 4 Objetivos geral e específicos; 5 Justificativa; 6 Fundamentação Teórica; 7 Metodologia; 8 Cronograma; 9 Referências.
4 REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO

4.1 Para inscrição no processo seletivo, a(o) candidata(o) deverá:

a) Possuir coeficiente de rendimento igual ou superior a 7,0 (sete);
b) Estar devidamente matriculada(o) entre o 2º (segundo) e o 7º (sétimo) período do Curso de Direito da UFMA.
5 CONDIÇÕES PARA A EFETIVAÇÃO DA(O) ALUNA(O) PET

5.1 Para preenchimento da vaga, a(o) aluna(o) PET deverá:

a) Ter sido aprovada(o) no processo de seleção;
b) Não acumular bolsa, exceto bolsa permanência;
c) Ter disponibilidade para dedicar 20 (vinte) horas semanais às atividades do Grupo PET Direito.
d) Assinar o Termo de Compromisso.
6 DOS RECURSOS
6.1 A(O) candidata(o) que desejar interpor recursos contra o resultado da primeira etapa, da segunda etapa e da composição da lista de aprovadas(os), disporá de 01 (um) dia útil improrrogável para fazê-lo, a contar do dia seguinte à divulgação oficial dos resultados de cada etapa.
6.2 Para recorrer em face dos resultados, a(o) candidata(o) deverá encaminhar o recurso, para o e-mail ufmapetdireito@gmail.com, com o assunto: “Recurso Processo Seletivo PET/Direito 2018.1 X°Etapa” – no qual X deverá indicar a etapa que o recurso interposto visa impugnar.
7 ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO
7.1 A seleção será feita em duas etapas.
7.2 A primeira etapa, de caráter eliminatório e classificatório, consiste em uma avaliação escrita (prova de conhecimento sobre temas referentes aos textos elencados no Anexo 02 deste Edital).
7.2.1 A avaliação escrita do item 7.2, de caráter eliminatório e classificatório, valerá de 0 (zero) a 10 (dez) pontos e abrangerá os seguintes critérios de avaliação:
a) Domínio de Conteúdo: 0,0 a 4,0 pontos;
b) Sequência lógica e coerência do texto: 0,0 a 4,0 pontos;
c)  Correção da linguagem e clareza na comunicação: 0,0 a 2,0 pontos.
7.3 A segunda etapa, de caráter eliminatório e classificatório, valerá de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. Ela consistirá em uma entrevista com a Comissão responsável pela seleção, na qual será discutido o projeto de pesquisa apresentado no ato da inscrição.

7.3.1 A entrevista a que se refere o item 7.3 consistirá em uma apresentação do projeto de pesquisa com duração máxima de 10 (dez) minutos, seguida de questionamentos oportunamente formulados pela Comissão Avaliadora.
7.3.2 Em caráter extraordinário, diante de requerimento apresentado via e-mail (ufmapetdireito@gmail.com), com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis à realização da etapa do item 7.3, a entrevista poderá ser realizada por meio de videoconferência.
7.3.2.1 O requerimento a que se refere o item 7.3.2 será submetido à apreciação da Comissão Avaliadora e deverá conter exposição de motivos que justifiquem a impossibilidade de realização da entrevista presencial.
7.4 Em ambas as etapas, considerar-se-ão aprovadas(os) somente as(os) candidatas(os) que obtiverem desempenho maior ou igual a 7,0 (sete) pontos.
7.5 As atividades do processo seletivo serão realizadas de acordo com o cronograma a seguir:
	EVENTO
	DATA
	HORÁRIO/LOCAL

	Inscrições
	11/04/2018 a 04/05/2018
	Coordenação de Direito, no horário de seu funcionamento.

	1ª Etapa
	08/05/2018
	Auditório do Terceiro Andar do Bloco E do CCSo – 14h00

	Divulgação do Resultado 1ª Etapa
	14/05/2018
	Página do PET no Facebook e mural do DEDIR CCSo.

	Interposição de Recursos em face do Resultado da 1ª Etapa
	Até às 23h59 min do dia 15/05/2018 
	Via e-mail.

	Divulgação dos Resultados pós-recursos
	16/05/2018
	Página do PET no Facebook e mural do DEDIR CCSo.

	2ª Etapa
	22/05/2018 e 23/05/2018
	Sala do PET Direito CCSo – 14h00

	Divulgação do Resultado 2ª Etapa
	28/05/2018
	Página do PET no Facebook e mural do DEDIR CCSo.

	Interposição de Recursos em face do Resultado da 2ª Etapa
	Até às 23h59 min do dia 29/05/2018
	Via e-mail.

	Divulgação do Resultado Final do Seletivo
	30/06/2018
	Página do PET no Facebook e mural do DEDIR CCSo.

	Interposição de Recursos em face do Resultado Final do Seletivo
	Até às 23h59 min do dia 31/06/2018
	Via e-mail.

	Divulgação do Resultado Final do Seletivo Pós Recursos
	01/07/2018
	

	Início das Atividades
	05/06/2018
	Sala do PET Direito CCSo.


7.6 Caso haja candidata(o) aprovada(o), mas não selecionada(o) dentro do número de vagas, eventualmente poderá vir a ser convocada(o) para ocupar nova vaga que surja durante a validade do edital 01/2018.
8. DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 A(O) candidata(o) selecionada(o) deverá iniciar as suas atividades no início do 1°/2018.
8.2 A inscrição das(os) candidatas(os) implica a aceitação dos termos deste edital.
8.3 A(O) candidata(o) classificada(o) assinará termo de compromisso específico com a Universidade Federal do Maranhão (UFMA) e com o Ministério da Educação (MEC).
8.4 A(O) estudante bolsista do grupo PET Direito receberá, mensalmente, bolsa no valor de R$400,00 (quatrocentos reais).
8.5 A(O) candidato selecionada(o) receberá um certificado de aluna(o) PET após a permanência de pelo menos 01 (um) ano no grupo.
8.6 Este edital terá validade por 01 (um) ano a partir da sua divulgação.
8.7 Os casos omissos serão decididos pela Comissão responsável pela seleção.
8.8 As comunicações oficiais relativas ao presente Edital serão veiculadas na página oficial do Programa de Educação Tutorial do Curso de Direito no Facebook.
8.8.1 É de inteira responsabilidade da(o) candidata(o) acompanhar as publicações oficiais descritas no item acima.
8.9 O presente edital entra em vigor na data de sua divulgação.
São Luís/MA, 10 de abril 2018.
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Profº. Drº. Helder Machado Passos

Tutor do PET Direito UFMA
ANEXO 01
Ficha de Inscrição Seletivo PET Direito 2018.1

	Nome:
	Matrícula:

	Data de Nascimento:

_____/___ 
/____
	Naturalidade:
	Nacionalidade:
	RG:

	CPF:
	E-mail:

	Endereço:
	CEP:

	Telefone Residencial:
	Celular:
	Turno de Graduação:

	Semestre da Graduação:
	Tem disponibilidade de 20 horas semanais para se dedicar ao PET? (
) Sim
(
) Não

	Data de início do curso de graduação:
_______/__ 
/_______
	Previsão de Término do curso de graduação:
______/ ______/ _______

	Você está vinculado a algum outro Programa como bolsista ou não bolsista?

(
) Sim
(
) Não

(   ) Bolsista
(   ) Não bolsista

Se sim, qual? 


 




São Luís/MA, _____/____/_______

Assinatura da(o) Candidata(o)
ANEXO 02
LISTA DE OBRAS
MARQUES NETO, Agostinho Ramalho. Capítulo IV – A Ciência do Direito. In: ______. A ciência do Direito: conceito, objeto, método. 2. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2001. cap. 4, p. 86-150.
KANT, Immanuel. Autonomia Moral. In: MAFFETTONE, Sebastiano; VECA, Salvatore. A ideia de justiça Platão a Rawls. São Paulo: Martins Fontes, 2005. cap. 2.6, p. 217-223. 
As obras anteriormente elencadas, necessárias para a primeira etapa da seleção de novos integrantes do PET Direito da Universidade Federal do Maranhão, serão disponibilizadas na Xerox do curso de Direito do Centro de Ciências Sociais e por meio de arquivo online compartilhado no Google Drive do grupo, cujo link será posteriormente divulgado na página oficial do Programa de Educação Tutorial do Curso de Direito no Facebook.
ANEXO 3
PROPOSTA DE PESQUISA COLETIVA DESEVOLVIDA PELO PET
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